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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

E DAS FINANÇAS

Portaria n.o 3/98

de 6 de Janeiro

Considerando que se torna necessário dotar o quadro
de pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros de
pessoal vocacionado para a área de secretariado, apoio
técnico e trabalho de informação, impõe-se ajustar em
conformidade a Portaria n.o 411/87, de 15 de Maio.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 1.o do Decre-

to-Lei n.o 59/76, de 23 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros dos Negócios

Estrangeiros, das Finanças e Adjunto, o seguinte:

1.o O quadro de pessoal do Ministério dos Negócios
Estrangeiros, a que se refere o quadro I anexo à Portaria
n.o 411/87, de 15 de Maio, e alterações subsequentes,
é alterado de acordo com o mapa I anexo à presente
portaria, de que faz parte integrante.

2.o O conteúdo funcional da carreira de técnico auxi-
liar consta do mapa II anexo à presente portaria, de
que faz parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
dos Negócios Estrangeiros e das Finanças.

Assinada em 21 de Novembro de 1997.

O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Jaime José
Matos da Gama. — Pelo Ministro das Finanças, Maria
Manuela de Brito Arcanjo Marques da Costa, Secretária
de Estado do Orçamento. — Pelo Ministro Adjunto,
Fausto de Sousa Correia, Secretário de Estado da Admi-
nistração Pública.

MAPA I

(a que se refere o n.o 1)

Grupo de pessoal Nível Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Técnico-profissional . . . 3 Secretariado e apoio técnico Técnica auxiliar . . . . . . . . . (a) 4Técnico auxiliar especialista, principal,
de 1.a classe ou de 2.a classe.

(a) Um lugar a extinguir quando vagar.

MAPA II

(a que se refere o n.o 2)

Conteúdo funcional do técnico auxiliar. — O técnico
auxiliar executa, a partir de orientações e instruções
precisas, funções de apoio técnico nas áreas de secre-
tariado, informação e apoio técnico.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Portaria n.o 4/98
de 6 de Janeiro

O quadro de pessoal do Centro de Histocompati-
bilidade do Sul carece de ser objecto de reajustamentos
na carreira dos técnicos superiores de saúde, área fun-
cional de laboratório, de modo a permitir uma melhor
adequação às actuais necessidades dos serviços.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 1.o do Decre-

to-Lei n.o 59/76, de 23 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da

Saúde e Adjunto, que o quadro de pessoal do Centro
de Histocompatibilidade do Sul, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 110/83, de 21 de Fevereiro, posteriormente
alterado pelas Portarias n.os 245/87, de 31 de Março,
147/88, de 9 de Março, e 1126/92, de 10 de Dezembro,
seja de novo alterado pelo quadro anexo à presente
portaria, da qual faz parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Saúde.

Assinada em 21 de Novembro de 1997.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento. — A Ministra da Saúde, Maria de Belém
Roseira Martins Coelho Henriques de Pina. — Pelo Minis-
tro Adjunto, Fausto de Sousa Correia, Secretário de
Estado da Administração Pública.

ANEXO

Quadro de pessoal do Centro de Histocompatibilidade do Sul

Grupo
de

pessoal

Número
de

lugares
Nível Área funcional Carreira Categoria

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Pessoal técnico superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Grupo
de

pessoal

Número
de

lugares
Nível Área funcional Carreira Categoria

Pessoal técnico superior – Laboratório . . . . . . . . Técnico superior de saúde . . . . . Assessor superior . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) 3
Assistente principal/assistente . . . . . . 3

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(a) Um lugar a extinguir quando vagar.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Portaria n.o 5/98

de 6 de Janeiro

Considerando que a Portaria n.o 1069/97, de 23 de
Outubro, fixou o preço do livro de reclamações em
5000$;

Considerando que a mesma portaria estabelece a pos-
sibilidade de o referido livro ser vendido por entidades
para tanto autorizadas por despacho do director-geral
do Turismo;

Considerando, por último, que no caso das câmaras
municipais, dos órgãos regionais e locais de turismo e
das associações representativas dos empresários se jus-
tifica que o livro de reclamações seja fornecido por uma
quantia inferior, permitindo assim que estas entidades
possam fazer-se pagar pelos custos inerentes ao serviço
que prestam na distribuição do mesmo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Economia, o
seguinte:

1.o Quando o livro de reclamações é vendido pela
Direcção-Geral do Turismo às câmaras municipais,
órgãos regionais e locais de turismo e associações empre-
sariais, tendo em vista a sua distribuição aos interes-
sados, o preço é de 4500$.

2.o O presente diploma entra em vigor no dia 24 de
Outubro de 1997.

Ministério da Economia.

Assinada em 19 de Novembro de 1997.

O Ministro da Economia, Augusto Carlos Serra Ven-
tura Mateus.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Despacho Normativo n.o 1/98

Nos termos das disposições conjugadas do artigo 25.o
da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e da Portaria
n.o 640-C/94, de 15 de Julho, estabelecem-se as taxas

a pagar pela concessão de autorizações especiais de caça
da zona de caça social dos Lameirões:

Zona de caça social dos Lameirões (n.o 2010-DGF)

Tabela a que se refere o n.o 3.o da Portaria n.o 640-C/94,
de 15 de Julho

1 — A taxa devida pelos caçadores naturais ou resi-
dentes nas freguesias de Sobral da Adiça e de Safara,
do concelho de Moura, pela concessão de autorização
especial de caça, é a seguinte:

Caça de espera aos tordos — 1500$.

2 — A taxa devida pelos caçadores residentes nas res-
tantes freguesias do concelho de Moura, pela concessão
de autorização especial, é a seguinte:

Caça de espera aos tordos — 3000$.

3 — A taxa devida pelos restantes caçadores residen-
tes em território nacional, pela concessão de autorização
especial de caça, é a seguinte:

Caça de espera aos tordos — 5000$.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, 12 de Dezembro de 1997. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário de Estado
da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Despacho Normativo n.o 2/98

Nos termos das disposições conjugadas do artigo 25.o
da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e da Portaria
n.o 640-C/94, de 15 de Julho, estabelecem-se as taxas
a pagar pela concessão de autorizações especiais de caça
da zona de caça social da Abóboda:

Zona de caça social da Abóboda (n.o 2011-DGF)

Tabela a que se refere o n.o 3.o da Portaria n.o 640-C/94,
de 15 de Julho

1 — A taxa devida pelos caçadores naturais ou resi-
dentes na freguesia de Vila Nova de São Bento, do
concelho de Serpa, pela concessão de autorização espe-
cial de caça, é a seguinte:

Caça de espera aos tordos — 1500$.


